
6.1 - A inscrição implicará o conhecimento deste Edital e o
compromisso de aceitação das condições do processo seletivo
aqui estabelecidas. 

6.2 - O prazo de validade de processo seletivo será de 02
anos, podendo ser renovado por até igual período.

6.3 - Não poderá inscrever-se o candidato que for aposen-
tado junto à administração pública direta e indireta.

6.4 - As atribuições da função de Eletricista fazem parte
integrante deste Edital, para conhecimento prévio dos candida-
tos.

6.5 - Aplicam-se ao presente processo seletivo as normas
estabelecidas pela Resolução 1/98 - CGR.

Programa Da Prova
Corrente Elétrica;
Resistores;
Associação de Resistores;
Medidas Elétricas;
Geradores e Receptores;
Capacitores;
Indutores;
Campo Magnético;
Força Magnética;
Indução Eletromagnética;
Noções de Corrente Alternada
Bibliografia
Fundamentos da Física - Volume III
Autores: Francisco Ramalho Júnior, Nicolau Gilberto

Ferraro e Paulo Antonio T Soares
Editora Moderna Ltda.

FACULDADE DE MEDICINA
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Comunicado
Edital GDG N.º 022/2005
O Diretor Geral da Faculdade de Medicina de São José do

Rio Preto - Autarquia de Regime Especial - FAMERP, torna
público para profissionais que atuam na Área de Medicina, a
abertura das Inscrições para o Curso de Pós-Graduação “Lato
Sensu” - Especialização em Medicina do Trabalho, desenvolvi-
do de acordo com o Regimento FAMERP/99 e a legislação em
vigor, aprovado pela Deliberação do Conselho Departamental
Nº. 054 de 25 de junho de 2003. 

1. DA ORGANIZAÇÃO DO CURSO:
O curso terá a duração de 24 meses, com início em agosto

de 2005 e término previsto para setembro de 2007.
2. DA CARGA HORÁRIA:
O curso terá um total de 1.920 horas divididas em práticas,

teóricas e orientação do Trabalho de Conclusão de Curso.  Será
ministrado quinzenalmente:

- aos sábados das 08:00h às 12:00h e das 13:00às 18:00h
E eventualmente às sextas-feiras das 18:00h às 22:00h,

segundo programação definida com alunos.
3. DAS VAGAS:
Turma com no máximo 60 alunos e no mínimo de 30.
4. DOS OBJETIVOS:
A Especialização em Medicina do Trabalho tem como obje-

tivo especializar e qualificar médicos já inseridos neste merca-
do de trabalho ou com interesse nesta área, para prestar assis-
tência integral e sistematizada na área ocupacional, no âmbito
do trabalho Médico, visando formar Especialistas em Medicina
do Trabalho, com perfil e competência para atuarem com com-
promisso ético, político e social e técnico-científico para aten-
der à saúde do trabalhador.

5. DAS INSCRIÇÕES:
5.1. Período: As inscrições estarão abertas no período de

10/08/05 a 12/08/2005, das 08h às 17h na Diretoria de
Extensão - FAEPE;

5.2. Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 5416 - Vila
São Pedro, São José do Rio Preto - SP. 

5.3. Informações: Faculdade de Medicina de São José do
Rio Preto - Fone: (XX 17) 3201-5706 e 3227-6012.

6. DA SELEÇÃO:
Se o número de candidatos for maior do que o número de

vagas, será realizada análise de Curriculum por um dos
Coordenadores.

7. DA MATRÍCULA:
Diploma de Graduação em Medicina;
Registro no Conselho Regional de Medicina;
02 fotos 3x4 recentes;
fotocópia do RG;
fotocópia do CPF.
8. DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTOS:
Os candidatos que não forem cursar terão o prazo de 03

(três) meses, a contar da data de início do Curso, para retirar os
documentos que foram apresentados no ato da matrícula junto
a  FAEPE.  Findo este prazo os documentos serão incinerados. 

9. DO REGIME DIDÁTICO DO CURSO:

A - Excelente, com direito a Certificado (9,1 a 10,0);
B - Bom, com direito a Certificado (8,1 a 9,0);
C - Regular, com direito a Certificado (7,0 a 8,0);
D - Insuficiente, sem direito a Certificado (menor que 7,0).
O aluno que tenha avaliação D, em qualquer disciplina,

será considerado reprovado, tendo que se submeter a exame de
reavaliação e em realizar reposição, quando for o caso, defini-
do pela Coordenação.

Será obrigatória freqüência mínima de 75% às aulas e
outras atividades didático-pedagógicas programadas e requeri-
das pelo programa do curso. Se for reprovado pela segunda vez
no exame de reavaliação, o aluno deverá cursar novamente a(s)
disciplina(s), segundo programação definida pela coordenação
do curso, ficando suspensa à emissão de seu certificado até que
a(s) disciplina(s) seja(m) concluída(s).

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Termo Aditivo
Processo: A- 99/072
Contrato: 01/2000 - Assinado em 01.03.2000 
Termo Aditivo: 17/05 - Assinado em 25.07.2005 
Contratante: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de

São Paulo - Fapesp
Contratada: Amil - Assistência Médica Internacional Ltda.
Objeto: Prorrogação do prazo contratual por 215 (duzentos

e quinze) dias.
Modalidade: Concorrência nº03/99
Vigência: 29.07.2005 até 28.02.2006

Juventude, 
Esporte e Lazer
GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicado
Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Federal

8.666/93 atualizada pela Lei Federal 8.883/94, indicamos a
seguir os pagamentos necessários ao desenvolvimento das
Unidades Gestoras da Pasta que devem ser providenciados de
imediato, visando a assegurar condições para realização dos pro-
gramas desta pasta bem como o apoio administrativo, cujo não
cumprimento implicará prejuízos de ordem interna e externa.

PDs a serem pagas
Data: 10/8/2005

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

410102 2005PD01046 190,56
410102 2005PD01049 38,43
410102 2005PD01051 5.669,09
410102 2005PD01052 19,27
410102 2005PD01053 325,39
410102 2005PD01054 1.416,21
410102 2005PD01057 16,38
410102 2005PD01058 961,89
Total 8.637,22
Total Geral 8.637,22

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 25, de 9-8-2005
O Secretário de Estado do Meio Ambiente,
considerando a necessidade de atualizar os procedimentos

vigentes previstos na Resolução SMA n.º 10-97, de 23 de janei-
ro de 1997, relativos à divulgação de bolsas de estudo, eventos,
cursos, visitas técnicas ou estágios no exterior e no documento
integrante “Normas para Candidatura a Bolsas de Estudo e
Afastamentos do País”; no âmbito do SEAQUA - Sistema
Estadual de Administração da Qualidade Ambiental, Controle e
Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso Adequado dos
Recursos Naturais; e

considerando a necessidade de alteração da composição
do Colegiado de Coordenação, a que se refere na citada
Resolução SMA, resolve:

Art. 1º - O Colegiado de Coordenação, criado pela
Resolução SMA-13 de 10-5-95 e ampliado pela Resolução SMA-
10, 23-1-97, vinculado ao Gabinete do Secretário, será com-

posto por representantes titulares e suplentes das seguintes
unidades subordinadas ou vinculadas à Pasta:

I. Gabinete da SMA;
II. Coordenadoria de Planejamento Ambiental Estratégico e

Educação Ambiental - CPLEA;
III. Coordenadoria de Licenciamento Ambiental e de

Proteção dos Recursos Naturais - CPRN;
IV. Instituto Geológico - IG;
V. Instituto de Botânica - IBt;
VI. Instituto Florestal - IF;
VII. Presidência - CETESB;
VIII. Diretoria de Gestão Corporativa da CETESB;
IX. Diretoria de Controle da Poluição Ambiental da CETESB;
X. Diretoria de Engenharia, Tecnologia e Qualidade

Ambiental da CETESB;
XI. Fundação Florestal - FF;
XII. Fundação Parque Zoológico de São Paulo - FPZSP.
§ 1º - A indicação do representante titular e suplente das

unidades deverá ser efetuada no prazo de 15 (quinze) dias a
contar da data da publicação desta Resolução, pelos titulares
das unidades da Pasta.

§ 2º Os representantes atuarão na Coordenação sem pre-
juízo das atividades regulares nas suas próprias unidades.

§ 3º - A Assessoria de Projetos Especiais - APE, do Gabinete
da Pasta, atuará como Secretaria Executiva do Colegiado.

Art. 2o - O Colegiado de Coordenação terá as seguintes
atribuições:

I. divulgar toda modalidade de evento (curso, treinamento,
estágio, congressos e outros) a ser realizado no exterior que
seja de interesse do Sistema Estadual de Administração da
Qualidade Ambiental, Controle e Desenvolvimento do Meio
Ambiente e Uso Adequado dos Recursos Naturais - SEAQUA, à
exceção dos programados no âmbito de projetos de cooperação
internacional - técnica, científica e tecnológica e-ou financeira;

II. apreciar parecer relativo à(s) candidatura(s) à bolsa(s) de
estudo no Exterior; e-ou avaliação da participação de técnicos
em qualquer outro tipo de evento internacional.

III. propor diretrizes e estratégias para aperfeiçoamento de
profissionais do SEAQUA.

Art. 3o - Os representantes das diversas unidades no
Colegiado deverão:

I. solicitar à APE o agendamento e a inclusão na pauta de
reunião, do candidato da área que representa, atentando para
o prazo de encaminhamento estipulado na Circular de
Divulgação. O representante deverá apresentar na reunião,
para avaliação, cópias dos seguintes documentos: programa do
evento no exterior, ficha técnica do candidato, e uma justifica-
tiva, bem detalhada, das vantagens que trará essa participação
para a área de origem do candidato e para o SEAQUA;

II. apresentar, como relator, durante a reunião do
Colegiado, a candidatura à quaisquer das modalidades de par-
ticipação no exterior, de interesse de sua área de representa-
ção, e, em caso de dúvida, solicitar a manifestação de repre-
sentante de qualquer área técnica da Pasta, especializado no
assunto, ou ainda, requerer a presenca do próprio candidato
para defesa de seu pleito;

III. orientar sua instituição no encaminhamento à APE, da
documentação completa do candidato aprovado,  de acordo
com o estabelecido nas “Normas para Candidatura a Bolsas de
Estudo e Afastamento do País”, para as providências pertinen-
tes às instâncias superiores.

Art. 4o - Os membros do Colegiado de Coordenação deve-
rão utilizar, como instrumento de análise e divulgação, o docu-
mento “Normas para Candidatura a Bolsas de Estudo e
Afastamento do País”, com os seus anexos, que integram esta
Resolução e onde constam as condições de participação e tra-
mitação da candidatura, as exigências para o afastamento, as
modalidades de afastamento e as obrigações do candidato.

§ 1º - A Ficha Técnica do Candidato deverá seguir o for-
mato padrão, conforme Anexo I;

§ 2º - Os atestados de proficiência de língua estrangeira
deverão ser obtidos na forma descrita no Anexo II;

§ 3º - Os processos e expedientes de Afastamento do País
deverão ser encaminhados ao Gabinete da SMA, em folha espe-
cífica, contendo as assinaturas dos superiores mediatos e ime-
diatos, bem como dos Titulares das áreas, de Coordenadores,
ou Diretores, conforme modelo no Anexo III;

§ 4º - Os relatórios de viagem deverão ser apresentados
conforme modelo constante do Anexo IV, com o Parecer
Conclusivo da chefia imediata, no prazo máximo de 15 dias
pós-viagem, ficando sob a responsabilidade da instituição de
origem do candidato, o agendamento das apresentações públi-
cas.

Art. 5o - Assessoria de Projetos Especiais - APE, como
secretaria executiva do Colegiado de Coordenação, terá as
seguintes atribuições:

I. cadastrar todas as oportunidades de participação em
treinamento, bolsas de estudo, eventos, cursos, visitas técnicas
ou estágios no exterior, recebidas das diversas unidades da

Pasta e dos seus representantes no Colegiado, para divulgação
entre os órgãos do SEAQUA;

II. agendar e convocar os membros do Colegiado para as
reuniões de avaliação dos candidatos;

III. preparar os expedientes e processos relativos aos afas-
tamentos de servidores da Pasta, para participação em cursos,
ou quaisquer modalidades de eventos no exterior, que foram
submetidos e aprovados pelo Colegiado de Coordenação, para
a respectiva análise e aprovação do Secretário de Estado do
Meio Ambiente, e posterior encaminhamento ao Secretário-
Chefe da Casa Civil.

§ 1º - Prospectos que divulguem congressos, seminários,
workshops e similares, no exterior, devem ser encaminhados à
APE com antecedência de 60 (sessenta) dias antes da data de
início do evento, e em tempo hábil para o envio de trabalhos a
serem inscritos, desde que seus temas sejam de interesse do
SEAQUA.

§ 2º - Prospectos que oferecem bolsas de estudo no exte-
rior deverão ser encaminhados à APE, com antecedência míni-
ma de 40 (quarenta) dias antes da data estipulada para o envio
de candidaturas à entidade promotora do curso.

§ 3º - Não serão divulgados prospectos recebidos com a
data para envio de trabalho expirada, a menos que haja pror-
rogação documentada do prazo, e que o tema seja de interesse
do SEAQUA.

Art. 6º - Somente serão processadas pelo Colegiado de
Coordenação, as solicitações de afastamento do País decorren-
tes de candidaturas a bolsas de estudo, participação em even-
tos, treinamentos, cursos, visitas técnicas ou estágios no exte-
rior, cujos temas estejam diretamente relacionados à área de
atuação dos candidatos, e comprovadamente tenham sido
objeto de divulgação pelo SEAQUA e, no caso de congressos,
workshops ou similares, condicionadas à apresentação de tra-
balho durante as sessões do evento.

Parágrafo Único - A solicitação de afastamento do país
para participação em congressos internacionais, workshops ou
similares, sem a apresentação de trabalhos, devido a interesses
específicos da área, bem como a participação de mais de um
funcionário por instituição no mesmo evento, deverão ser sub-
metidos para aprovação ao Sr. Secretário da Pasta, mediante
justificativa de sua Chefia Imediata.

Art. 7o - Toda solicitação de afastamento do País e candi-
daturas a bolsas de estudo que não atendam ao disposto nas
“Normas para Candidatura a Bolsas de Estudo e Afastamentos
do País” integrantes desta Resolução, serão devolvidas para a
sua área de origem.

Art. 8º - O Secretário Adjunto, o Chefe de Gabinete da
SMA, o Presidente e os Diretores da CETESB, o Presidente da
Fundação Florestal e da Fundação Parque Zoológico, os
Coordenadores da CPRN, CPLEA, o Secretário Executivo do
CONSEMA e os Diretores Gerais dos Institutos de Botânica,
Florestal e Geológico, bem como os servidores designados for-
malmente para representar quaisquer das instituições e áreas
citadas, em reunião no exterior, ou ainda servidores que, no
âmbito de projetos, participaram de treinamentos ou visitas
internacionais de interesse da Pasta, a solicitação de afasta-
mento do País, com toda documentação pertinente, será sub-
metida diretamente ao Secretário de Estado do Meio Ambiente,
observando-se a hierarquia de encaminhamento, sendo que o
processo oficial de afastamento, uma vez aprovado, será envia-
do à APE para as providências complementares.

Art. 9o - As disposições desta Resolução aplicam-se a
todos os funcionários e servidores da administração direta e
indireta, subordinados ou vinculados a esta Pasta.

Art. 10 - Fica revogada a Resolução SMA nº 10, de 23 de
janeiro de 1997.

Art. 11 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

INSTITUTO DE BOTÂNICA

Termo de Alteração Contratual
Contrato: 001/2001
Processo SMA: 20.265/01
Termo: 004/2004
Contratante: Instituto de Botânica - SMA
Contratada:  Nicolas Barreira Gonzalez
Objeto: Prestação de Serviço com fornecimento de refei-

ções preparadas no local para Unidades Sediadas no Instituto
de Botânica

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR ESTIMATIVO DO CON-
TRATO 6.9 - A contratada receberá a importância estimativa
mensal de R$ 14.833,60 (quatorze mil oitocentos e trinta e três
reais e sessenta centavos), totalizando para o período de 06
(seis) meses o valor de R$ 89.001,60 (oitenta e nove mil um real
e sessenta centavos).

CLÁUSULA  DÉCIMA - Prazo de Vigência- Fica prorrogado
por mais 06 (seis) meses a contar de 01/07/2005. 
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COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO DE FONTES MÓVEIS

Comunicado
Enquadramento 23 - Emissão de Fumaça preta acima do previsto (Artigo 32 do Decreto 8.468/76)*
Enquadramento24 - Circular  em local sujeito a episódio crítico de poluição do ar (Artigo 50 do Decreto 8.468/76)*
Enquadramento 25 - Estacionar em local sujeito a episódio crítico de poluição do ar (Artigo 50 do Decreto 8.468/76)*
* Com redação dada respectivamente pelos Decretos Nº 29.027 de 18/10/1988 e 28.313 de 04/04/1988.

PLACA MUNICIPIO ENQ. DATA HORA AIIPM LOCAL DA INFRAÇÃO VALOR EM R$

MUI3290 SAO PAULO 23 18/04/2005 11:30 4A5307631 ROD CASTELO BRANCO K ................................................................................................................................798,00
DDS2622 SAO PAULO 23 25/04/2005 08:35 4A5096451 AV PEDR MORAIS/R NAT..................................................................................................................................798,00
BTR7179 HORTOLANDIA 23 04/05/2005 13:30 4A5162451 AV LIX DA CUNHA 2000...................................................................................................................................798,00
BZH0149 OSASCO 23 09/05/2005 11:50 4A5272011 AV PRESIDENTE MEDICI ...................................................................................................................................798,00
CHH0147 UBATUBA 23 10/05/2005 07:41 4A5111051 ROD BR 101- TREVO PE....................................................................................................................................798,00
CDL4204 SAO PAULO 23 11/05/2005 10:19 4A4691401 PÇA SANTO EDUARDO S/ .................................................................................................................................798,00
DEZ0100 SAO PAULO 23 11/05/2005 12:05 4A5132751 AV ROTARY CLUB 880......................................................................................................................................798,00
CIV6750 SAO PAULO 23 11/05/2005 10:18 4A5163281 ROD DOM PEDRO I KM11 ................................................................................................................................798,00
CRZ4805 F VASCONCELOS 23 11/05/2005 09:20 4A5239261 ROD PEDRO EROLES KM...................................................................................................................................798,00
CDE2172 SAO PAULO 23 11/05/2005 08:19 4A5245431 AV DEODATO W. 2469 .....................................................................................................................................798,00
BRA7137 SAO PAULO 23 11/05/2005 08:21 4A5245441 RUA IPIRANGA 113 ..........................................................................................................................................798,00
CRY0678 SAO PAULO 23 11/05/2005 12:04 4A5271671 ROD RAPOSO TAVARES K.................................................................................................................................798,00
KTA6524 LORENA 23 11/05/2005 08:50 4A5132681 ROD IJAJUBÁ - LORENA....................................................................................................................................798,00
BJS6791 RIO CLARO 23 11/05/2005 10:45 4A5132721 ROD PRESIDENTE DUTRA .................................................................................................................................798,00
BHN0161 ARUJA 23 11/05/2005 08:24 4A5245451 RUA OTTO UNGER 206.....................................................................................................................................798,00
BXC9182 ITAP DA SERRA 23 11/05/2005 10:10 4A5271661 ROD CASTELO BRANCO K ................................................................................................................................798,00
BTA5815 CAMPINAS 23 12/05/2005 10:45 4A3670841 AV JUNDIAI 1313..............................................................................................................................................798,00
ABJ0080 ALVARES MACHADO 23 12/05/2005 16:05 4A3678351 ROD SP300 KM329............................................................................................................................................798,00
BWT1873 CATANDUVA 23 12/05/2005 10:30 4A5025891 ROD PEDRO MONTELEONE ..............................................................................................................................798,00
BHR9071 CARAGUATATUBA 23 12/05/2005 09:10 4A5111071 BR 101 PRAIA TONINHA...................................................................................................................................798,00
BYA5786 ARTUR NOGUEIRA 23 12/05/2005 17:00 4A5139671 ROD SP332 KM124 SUL....................................................................................................................................798,00
BXI1818 CAMPINAS 23 12/05/2005 17:30 4A5163331 AV RICARDO BASSOLI C...................................................................................................................................798,00
BTO6930 PIRACICABA 23 12/05/2005 09:23 4A5212481 ROD DOS IMIGRANTES K..................................................................................................................................798,00
BUS4531 BAURU 23 12/05/2005 12:30 4A5257141 ROD PRES DUTRA KM230 ..............................................................................................................................1.596,00
BRN3635 ITAP DA SERRA 23 12/05/2005 17:31 4A5280761 R NATINGUI-R J MIGUE....................................................................................................................................798,00
CLU9823 JUNDIAI 23 12/05/2005 10:45 4A3670811 AV JUNDIAI 1313..............................................................................................................................................798,00
BTT6941 JUNDIAI 23 12/05/2005 10:53 4A3670851 AV JUNDIAI 1313..............................................................................................................................................798,00
BWP4977 RIBEIRAO PRETO 23 12/05/2005 17:00 4A3714231 ROD SP310 KM324.........................................................................................................................................1.596,00
CRE4940 SAO PAULO 23 12/05/2005 07:32 4A5093111 AV GOV CARVALHO PINT.................................................................................................................................798,00
BHQ7932 SAO PAULO 23 12/05/2005 17:35 4A5093121 AV GOV CARVALHO PINT.................................................................................................................................798,00
BXG6044 SANTO ANDRE 23 12/05/2005 17:30 4A5107611 ROD IMIGRANTES KM 55 .................................................................................................................................798,00
BWI1620 AMERICANA 23 12/05/2005 17:05 4A5139711 ROD SP332 KM119 SUL....................................................................................................................................798,00
CLK6591 BIRIGUI 23 12/05/2005 10:25 4A5205531 ROD SP300 KM578...........................................................................................................................................798,00
BQC5894 BIRIGUI 23 12/05/2005 15:10 4A5205541 ROD SP300 KM606...........................................................................................................................................798,00
BTA2660 SAO PAULO 23 12/05/2005 09:16 4A5212471 AV ABRAÃO DE MORAIS ..................................................................................................................................798,00
BYB8259 S B DO CAMPO 23 12/05/2005 09:37 4A5212491 AV D PEDRO I 1515 ..........................................................................................................................................798,00
BXN3896 SAO PAULO 23 12/05/2005 09:20 4A5212511 AV GENTIL DE MOURA 7..................................................................................................................................798,00


